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Prefeitura de Jacareí
Gabinete do Prefeito

CAMARA MUNICIPAL DE JACAREI

Jacareí, 15 de março de 2019.

À Vossa Excelência o Senhor

Presidente Abner Rodrigues de Moraes Rosa

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Jacareí

Assunto : Pedido de Informação n° 38/2019

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em atendimento ao Ofício n. 15/2/2019-CMP, dessa Casa Legislativa, datado

de 07 de março de 2019, recebido nesta Prefeitura no dia 08 de março de 2019, referente

ao Pedido de Informações n.? 36/19, de autoria dos vereadores Lucimar Ponciano e Valmir

do Parque Meia Lua, venho prestar as seguintes informações:

1. A Administração Pública promoveu a interdição da fonte de poluição

por meio de ação judicial contra a empresa Tonolli do Brasil Industria e Comércio e Metais

Ltda., além das providências necessárias para cessar o funcionamento da atividade

poluidora.

2. Ressalte-se que a Ação Civil Pública promovida contra a empresa

Tonolli do Brasil Industria e Comércio e Metais Ltda., está em fase de cumprimento de

sentença, sendo que o Município se manifestou por meio da Procuradoria em todos os atos

processuais, no sentido de cessar a atividade poluidora .
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Atualmente, a empresa foi intimada para se manifestar sobre o cumprimento

da sentença.

Respeitosamente,

S'~
-IZÃ IAS JOSÉ DE SANTANA

Secretário de Governo
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